
 

MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO 

Avenida 21 de março, 304, Centro – Barra do Turvo – SP 

E-mail: administracao@barradoturvo.sp.gov.br 

CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  

 

 
PROJETO DE LEI Nº 40, DE 18 DE JULHO DE 2018. 

 
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º DA 
LEI MUNICIPAL N° 534/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
JEFFERSON LUIZ MARTINS, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo Único do artigo 2º da Lei Municipal n° 

534/2015 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. O transporte será disponibilizado aos 

estudantes dos cursos de Graduação ou Técnico Profissionalizante que cursam 
nas Instituições localizadas nos Municípios de Registro/SP e Curitiba/PR. 
 

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
    

 
Município de Barra do Turvo/SP, 18 de julho de 2018. 

 
 
 
 

JEFFERSON LUIZ MARTINS 
Prefeito Municipal 

                                    
 

    
MAYRON ELIAS DE ARAUJO PRESTES 

Secretário Municipal de Administração Geral 
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J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Barra do Turvo, Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as). 

 
   Com cumprimentos cordiais a Vossa Excelência, nobre Presidente 

desta Casa Legislativa, bem assim aos destacados Senhores Vereadores de 
todas as bancadas, na oportunidade aprazada em que estamos enviando para 
apreciação da nobre edilidade o Projeto de Lei n° 040/2018. 

Objetivando uma maior ampliação de oportunidades aos estudantes 
do nosso município, esse Poder Executivo resolve ampliar a disponibilidade de 
transporte, alcançando o município de Curitiba/PR, ao qual não era 
contemplado pela legislação municipal em vigor.  

Posto isso, solicito de vossas excelências, a aprovação do projeto 
em anexo, e ao final a legitima aprovação do mesmo.  

 

Paço Municipal, Barra do Turvo, SP, 18 de julho de 2018. 

 

 

 

 
JEFFERSON LUIZ MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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